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PROJETO DE LEI Nº  008/2004

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS A RECEBER POR DOAÇÃO UMA FRAÇÃO DE TERRAS URBANAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica autorizado o Município de Três Passos a receber, por doação, uma fração de terras urbanas com área de 201,57m², de propriedade de Bruno Artur Jantsch, brasileiro, pedreiro, CPF nº 058.314.740-20, sem benfeitorias, devidamente matriculada no CRI desta Comarca sob nº 12.695, com as seguintes características e confrontações: ao Norte, com a rua Andradas, por linhas de 2,10 metros e 47,00 metros; ao Sul, com a rua Andradas, por uma linha de 3,89 metros e , com o lote urbano nº 12, por uma linha de 44,58 metros; ao Leste, com o lote urbano nº 12, pela já mencionada linha de 44,58 metros; e, ao Oeste, com a rua Andradas pela já mencionada linha de 47,00 metros.

Art. 2º - O imóvel descrito no artigo anterior foi absorvido pelo traçado da rua Andradas, nesta cidade de Três Passos.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.

Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2004.
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